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HOMOLOGAÇÃO DAS CHAPAS PARA A ELEIÇÃO DE COORDENAÇÃO 
DOS CURSOS DE LICENCIATURA EM FÍSICA,  BACHARELADO EM 
FÍSICA, MESTRADO PROFISSIONAL EM MATEMÁTICA-PROFMAT E 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS EXATAS-SAP

A Comissão Eleitoral do Instituto de Matemática, Estatística e Física - 
IMEF divulga  as  chapas  homologadas  para  a  eleição  de  coordenação  dos 
cursos abaixo listados:

1)  Bacharelado em Física com chapa única constituída por Coordenador Prof.  
Cristiano Brenner Mariotto e Coordenador-Adjunto  Prof. Evamberto Garcia de 
Góes. 

2) Licenciatura em Física, com chapa única constituída por Coordenadora 
Profª  Aline  Guerra  Dytz  e  Coordenador-Adjunto  Prof.  João  Rodrigo  Souza 
Leão.  (Pelo  artigo  4  das  normas  do  pleito,  não  foi  homologada  a  chapa 
constituída pela Profª Eliane Cappelletto por não possuir coordenador-adjunto).

3) Mestrado  Profissional  em  Matemática  -  Profmat  com  chapa  única 
constituída  por  Coordenadora  Profª.  Cinthya  Maria  Schneider  Meneghetti  e 
Coordenador-Adjunto Prof. Leandro Sebben Bellicanta

4) Licenciatura em Ciências Exatas-SAP com chapa única constituída por 
Coordenador  Prof.  Fernando  Kokubun  e  Coordenador-Adjunto  Profª.  Karin 
Ritter Jelinek.

Conforme  a  regulamentação  do  processo  eleitoral  e  o  cronograma 
anteriormente divulgado, a eleição/plebiscito para as coordenações de cursos 
será realizada no dia 26/02/2014, no horário das 8h às 11h30 e das 14h às 
17h,  junto  à  secretaria  geral  do  IMEF  e  da  Secretaria  do  Campus  SAP. 
Participam da  eleição/plebiscito  os  docentes  que  atuaram nos  dois  últimos 
anos no curso e os discentes regularmente matriculados no curso.

                                                 Rio Grande, 20 de fevereiro de 2014.
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